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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 004/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO


ASSUNTO: Solicitação de climatização do Clube Recreativo de Abreulândia – TO

Excelentíssimo Senhor Presidente,


A Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a CLIMATIZAÇÃO DO CLUBE RECREATIVO DE ABREULÂNDIA – TO, por meio da instalação de aparelhos de ar-condicionado e/ou climatizadores adequados ao porte do espaço.


JUSTIFICATIVA

O Clube Recreativo de Abreulândia é um importante espaço de convivência social, cultural e comunitária, utilizado para eventos institucionais, atividades recreativas, reuniões, celebrações e ações promovidas pelo Poder Público e pela sociedade civil.

Entretanto, as elevadas temperaturas da região comprometem o conforto térmico dos frequentadores, limitando a utilização do espaço, especialmente em períodos diurnos e em eventos de maior duração.

A climatização do referido espaço proporcionará:

· Maior conforto e bem-estar aos usuários;
· Ampliação da utilização do clube para eventos sociais e institucionais;
· Melhores condições para a realização de atividades culturais e comunitárias;
· Valorização do patrimônio público;
· Atendimento digno à população.

Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências necessárias à efetivação da climatização do Clube Recreativo de Abreulândia.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 09 de fevereiro de 2026.
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